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EDITAL 
 

 

Tarifário em vigor a partir do dia 1 de janeiro de 2025 relativo ao 

Serviço Público Municipal de Abastecimento de Água no Concelho de 

Santo Tirso       

 

ALBERTO MANUEL MARTINS DA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56º do Anexo I da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, que a câmara municipal, em reunião ordinária 

de 12 de dezembro do corrente ano (item 6 da respetiva ata), aprovou a 

atualização do tarifário do Serviço Público Municipal de Abastecimento de 

Água no concelho de Santo Tirso, concessionado à Indáqua Santo 

Tirso/Trofa, para o ano de dois mil e vinte e cinco, que se anexa ao presente 

edital e dele fica a fazer parte integrante. 

Mais se publicita que o referido tarifário entra em vigor no dia 1 de janeiro de 

2025.  

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser publicado nos 

termos legais. 

Santo Tirso, 16 de dezembro de 2024 

 

O Presidente, 

  

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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